ASSEDIO MORAL

Assédio é a insisténcia impertinente junto de alguém, com perguntas,

pretensdes e etc. (in pequeno dicionario do mestre Aurélio Buarque).

Assédio moral € uma conduta abusiva do empregador, que expde o
funcionario a situacdes constrangedoras e humilhantes no ambiente de

trabalho.

O assédio moral tem por base a dignidade da pessoa humana, um dos
principios fundamentais garantidos a todos (seja o brasileiro nato, o
naturalizado ou o cidadao estrangeiro com habitualidade em nosso solo) os
cidada@os no territério nacional (inciso Il do artigo 1°) pela nossa Constituicdo
Federal.

Uma vez comprovado o assédio (na vitima), a pessoa do empregador
podera responder por danos materiais e por danos morais. No primeiro caso,
guando constatado problemas de saude adquiridos em razdo do assédio
(condenacdo é de suportar com as despesas meédicas). No segundo caso,

desde que comprovado, a condenacéo € a indenizacao.



